DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº. 03/96 DE  10/09/1996

Cria Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento  e Avaliação de Recursos Hídricos - CT-PGA

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, em reunião extra ordinária realizada em  10 / 09 /96;

Considerando a necessidade de obter-se subsídios técnicos consis​tentes para as decisões tomadas  pelo CBH-ALPA, no que se refere ao planejamento e gerenciamento de recursos hídricos, de impor​tância fundamental para a Bacia Hidrográfica de jurisdição do CBH-ALPA;

Considerando a importância dos estudos que permitam ao CBH-ALPA a obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos- FEHIDRO, a serem aplicados em projetos, serviços e obras de inte​resse à utilização racional, conservação e recuperação dos recur​sos hídricos regionais;

Considerando que o CBH-ALPA deverá apresentar anualmente ao Comi​tê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos – CORHI, o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos das Bacias;

Considerando a participação dos segmentos que compõem o CBH-ALPA no debate, organização e proposição de matérias relativas ao pla​nejamento regional a serem submetidos ao Plenário do Comitê, e;

Considerando a Deliberação do CBH-ALPA/03/96 que aprovou as Nor​mas Gerais para a criação e funcionamento das Câmaras Técnicas,

DELIBERA:                                                      

Artigo 1º.- Fica criada a Câmara Técnica de Planejamento , Geren​ciamento e Avaliação de Recursos Hídricos - CT-PGA, com as seguin​tes atribuições:

I-  Acompanhar os estudos de planejamento e gerenciamento de re​cursos hídricos em elaboração, de interesse para a região, emi​tindo pareceres e relatórios técnicos   para subsidiar as deci​sões do CBH-ALPA;

II- Elaborar estudos para encaminhamento ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, do Relatório de Si​tuação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica e dos Progra​mas de Duração Continuada, e referentes a outros assuntos, con​forme for solicitado ao CBH-ALPA em prazos hábeis.

III- Acompanhar e supervisionar, quando for o caso, os levanta​mentos, estudos, projetos, serviços e obras de interesse para os recursos hídricos da região, em realização pelas entidades inte​grantes do CBH-ALPA;

IV- Recomendar ao CBH-ALPA ações de emergência, no caso de even​tos hidrológicos críticos e episódios de poluição das águas que afetam o abastecimento de águas às populações,à saúde ou à segu​rança pública. Artigo 2º.- A CT-PGA apresentará, ao CBH-ALPA, Programa de Trabalho, no qual deverá constar:

I- A elaboração de pareceres e relatórios técnicos sobre o Plano Integrado de Aproveitamento e Controle dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

II- A apresentação de subsídios para o projeto de lei do Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

III- A elaboração do Relatório de Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica; 

IV- A elaboração do Plano de Bacia, nos prazos a serem estabele​cidos pelo PERH; 

V- A elaboração de proposta de monitoramento quantitativo e qua​litativo dos recursos hídricos da região.

VI- Atuar como instância preliminar do CBH-ALPA na apreciação de programas de ação, financiamentos de interesse regional e propo​sição ao Plenário de priorização de projetos e obras.

Parágrafo Único: Os elementos referentes ao inciso III, deste Artigo, serão encaminhados ao CORHI pelo Presidente do CBH-ALPA, por proposta da CT-PGA, ad referendum do CBH-ALPA.

Artigo 3º.- A CT-PGA  será constituída por 01(um) representante de cada uma das seguintes entidades:

DAEE   Pref. de C. do M. Alegre Assoc. Engº Arq. Agr. de Itapeva

DEPRN  Pref. de Itararé         Assoc. Engº da R. de Itapetininga

SABESP Pref. de Itapeva         Coop. Agro. Ind. Holambra

CATI   Pref. de Piraju          Sindicato Rural de Piraju

Artigo 4º.- A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário Ofi​cial do Estado.

HÉLIO DE SOUZA    PETRUS A.H.HERMANS  ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA  

Pres. CBH-ALPA    Vice-Pres.CBH-ALPA   Sec. Executivo CBH-ALPA
